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Dispo~e  sôbre  denominação  de  via  púbiica.

o  Povo  do  Mimicípio  de  Ubá,  peios  seus  Vereadores,  aprovou
e  eu  sanciono  a  seguinte  lel:-

Art.   1Q   -Passa  a  denomlnar-se  rua   '`CEL.   OTÂVIAN0  DA  ROCHÀt
a  via  pábiica  que,  iniciando-se  no  finai  da rua  Eeio  Hórizonte,  vai
até  a  aLitura  da  propriedade  do  Sr.  mancisco  Henriques  de  Souza  Fiihi
(antiga  fazenda  do  Sr.  Mendes  Fiiho),  no  Bairro  São  Domingos,  nesta
cldaLde.

Art.  2Q  -  Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  entrando
esta lel  e#:irp::td=::,d: :o¥a:Ua:±:::::idades &   qum o  Cormeclmt

to  e  execução  dést,a  iei  pertencer,  que  a  cijnpran  e  a  façan  ctmprir  t;
int®irament®  como  neia  se  contém.

Prefeltima  Munlclpal  de  Ubá,é¢/ de  feverelro  d®  1962.
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